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MOMENTO DA VIOLENCIA — SE ANTES OU DEPOIS DA SUBTRACAO - IRRELEVANCIA

RESUMO
- ... Em "Revista Forense", vol. 121, pag. 582, ha um aco6rdao relatado pelo Desembargador ARNALDO

MOURA, no qual se afirma que, para caracterizar o latrocinio, "a violéncia pode ocorrer antes da
consumacéo do crime, para facilita-lo, bem como durante ou apds ele, para procurar a impunidade”. Também
na "Jurisprudéncia Mineira", vol. 37, pag. 266, ha outro acérdao, relatado pelo Desembargador JOSE
AMERICO DE MACEDO, no qual se decidiu que "a morte da vitima, antes ou depois da subtracéo da coisa
alheia, é circunstancia irrelevante para caracterizacéo do latrocinio”. - Nessas condi¢cdes nado tenho dividas
de que o réu cometeu o crime de latrocinio e que, embora seja primario e tido como de bons antecedentes,
nao houve exagero na aplicacdo da pena, levando-se em conta as circunstancias em que o crime foi
praticado e a agravante do art. 44, letra |, do Cédigo Penal. Julgado em 01-02-1979 Jurisprudéncia Mineira.
Janeiro a Marco, 1979 - Vol. 73 - Pag. 239 EMENTARIO FORENSE. Setembro, 1980. Ano XXXII. N° 382

EMENTA

Momento da violéncia, se antes ou depois da subtracao da coisa alheia, é circunstancia de pouca
importancia para a caracterizagao do latrocinio, j& que aquela pode ocorrer antes da consumacao, do crime
para facilita-lo, ou até durante ou apés ele, buscando a impunidade.
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